Mensagem no 55/2016                                     
     Três Passos, 25 de maio de 2016.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 042, de 25 de maio de 2016, que autoriza o Município a proceder na alteração da Lei Municipal 4.475, de 05 de janeiro de 2011.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 042, DE 25 DE MAIO DE 2016.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei n° 4.475, de 05 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Dispõe sobre a criação de empregos públicos para provimento das vagas de Agentes Comunitários de Saúde.
  A alteração se dará no Anexo I da Lei 4.475, de 05 de janeiro de 2011, através da qual irá se proceder na alteração da jornada de trabalho, a qual passará de 220 horas mensais para 200 horas mensais.
Tal redução se dá em razão da necessidade de adequação da legislação municipal com a  Lei Federal nº 12.994, de 17 de junho de 2014 a qual fixou a jornada de trabalho para  os Agentes Comunitários de Saúde em 40 horas semanais.

  Solicitamos assim a esta casa, a aprovação do presente projeto de lei, para que se proceda nas alterações supra aduzidas o mais breve possível. 
  







Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 042, DE 25 DE MAIO  DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei n° 4.475 de 05 de janeiro de 2011.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração do anexo I, da Lei n° 4.475, de 05 de janeiro de 2011 que passará a viger com a seguinte redação:

(...)

Cargo - Agente Comunitário de Saúde

Serviços - Área de Saúde

Nível – Simples

Padrão – 01

Jornada de Trabalho - 200 horas mensalmente

 (...)

Art. 2º Os demais dispositivos vigentes da Lei Municipal nº 4.475, de 05 de janeiro de 2011, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 25 dias do mês de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL

